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1.8ï INDICAÇÕES  
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1.10ï PROPOSIÇÃO DE LEI  

 
PROPOSIÇÃO DE LEI Nº3.752 DE 17 DE JANEIRO DE 2019. 

 

ñAUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ò 

 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA  a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º. Fica a Prefeitura Municipal de Monte Carmelo autorizada a abrir Crédito Especial na Unidade da Câmara 

01.01.00.01.031.0001.2001.3.3.90.40.00 ï Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação ï Pessoa Jurídica, por Anulação na Unidade da 

Câmara Municipal do orçamento vigente, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), na seguinte dotação: 

 

Órgão: 01 ï Poder Legislativo 

Unidade: 01.01 - Câmara Municipal de Monte Carmelo 

Subunidade: 01.01.00. ï Câmara Municipal 

Função: 01.01.00.01 - Legislativa 

Subfunção: 01.01.00.01.031 - Ação Legislativa 

Programa: 01.01.00.01.031.0001 ï Processo Legislativo 

Projeto Atividade: 01.01.00.01.031.0001.2001. 2001 ï Manutenção e Apoio Administrativo 

Fonte de Recursos: 100 ï Recursos Ordinários 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  NATUREZA DA DESPESA VALOR R$  
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01.01.00.01.031.0001.2001.3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação ï Pessoa Jurídica 110.000,00 

Art. 2º.  Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto por esta Lei serão utilizados os recursos consignados no orçamento, conforme 

art. 5º da Lei Orçamentária n.º 1493/18, de 14 de dezembro de 2018, e art. 43, §1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguinte 

dotação orçamentária: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  NATUREZA DA DESPESA VALOR R$  

01.01.00.01.031.0001.2001.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa Jurídica 110.000,00 

 

Art. 3 º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Monte Carmelo/MG, 17 de janeiro de 2019. 

FÁBIO JOSÉ GONÇALVES 

Presidente 

 
PROPOSIÇÃO DE LEI 3.754 DE 17 DE JANEIRO DE 2019. 

 

ñAUTORIZA O MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO A CELEBRAR 

CONVąNIO COM A ñASSOCIA¢ëO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE MONTE CARMELO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIASò. 
 

 

O povo do Município de Monte Carmelo, por seus representantes legais APROVA  a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica o Munic²pio de Monte Carmelo autorizado a celebrar conv°nio com a ñAssocia«o de Pais e Amigos dos Excepcionais de Monte 

Carmelo ïAPAEò, pessoa jur²dica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jur²dica sob o n° 21.288.626/0001-

15, visando o repasse de verbas originárias do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS, do bloco da Proteção Social Especial de Média 

Complexidade.   

 

Art. 2° - O Município fica autorizado a repassar a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais- APAE, o valor de R$ 3.547,65 (três mil quinhentos 

e quarenta e sete reais e sessenta e cinco centavos) mensais, em 12 (doze) parcelas anuais, conforme o cronograma do Fundo Nacional de Assistência 

Social-FNAS. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                                     

        

Monte Carmelo/MG, 17 de janeiro de 2019. 

 

FÁBIO JOSÉ GONÇALVES 

Presidente 

 

 
PROPOSIÇÃO DE LEI 3.755 DE 17 DE JANEIRO DE 2019. 

 

ñAUTORIZA O MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO A CELEBRAR 

CONVąNIO COM O ñCENTRO DE ASSISTąNCIA DJALMA TEODORO 

DA SILVAò E DĆ OUTRAS PROVIDąNCIASò. 
 

 

O povo do Município de Monte Carmelo, por seus representantes legais APROVA  a seguinte Lei: 
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Art. 1º - Fica o Munic²pio de Monte Carmelo autorizado a celebrar conv°nio com o ñCentro de Assist°ncia Djalma Teodoro da Silvaò, pessoa 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no Ministério da Fazenda sob o n.º 01.387.626/0001-65, visando o repasse de verbas para 

realização de atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco social. 

 

Art. 2º - O Munic²pio fica autorizado a doar ao ñCentro de Assistência Djalma Teodoro da Silvaò, o importe de R$ 14.400,00 (quatorze mil e 

quatrocentos reais) na forma estabelecida em convênio.  

 

Art. 3º - A doação a que se refere o artigo 2º fica condicionada à observância das disposições do art. 26 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal). 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.                                     

        

Monte Carmelo/MG, 17 de janeiro de 2019. 

FÁBIO JOSÉ GONÇALVES 

Presidente 
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1.16 ï ATA DAS REUNIÕES 

 
Ata da 40º Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais. Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de 

dois mil e dezoito, às 17:25 horas, reuniram-se os vereadores, sob a presidência do vereador Amir Campos Ferreira-Batata, para reunião ordinária. 

Após a execução do Hino Nacional Brasileiro e leitura de texto bíblico, foi feito a chamada dos vereadores e estando presentes todos os vereadores, 

foi feito a leitura da ata da reunião anterior, que após lida foi aprovada. No Grande Expediente o Presidente pediu que todos ficassem de pé e fazer 

um minuto de silêncio pelo passamento do ex-vereador Jesus Francisco Alves e logo em seguir o Presidente falou que estava vago um cargo de 

vereador e que já encaminhou ofício ao Juiz Eleitoral para que informe quem é o suplente de vereador para ocupar o lugar que está vago, com o 

falecimento do vereador Jesus Francisco Alves. Declarou vago o cargo e que a reunião neste dia terá oito vereadores, pois está vago um cargo até a 

resposta do juiz eleitoral, e imediata convocação do respectivo suplente. Falou o Vereador Carlos Alexandre Cunha sobre o ex-vereador Jesus 

Francisco Alves. Passando para a Ordem do Dia, com o Projeto de lei nº 3.745/2018, do Executivo, que altera a Lei complementar nº 46 de 06 de 

dezembro de 2017 - Código de Obras e dá outras providências. Projeto continua na casa. Projeto de lei nº 3.749/2018, do Executivo, que autoriza a 

abertura de crédito adicional suplementar na forma que especifica e dá outras providências. Colocado em discussão e votação o mesmo foi aprovado 

por unanimidade em 1º e 2º turnos. Projeto de lei nº 3.748/2018, do Executivo, que autoriza a abertura de crédito suplementar por superávit financeiro 

no valor R$1.791.200,00, apurados no balanço patrimonial no exercício 2017 na forma que especifica e dá outras providências. Colocado em 

discussão e votação o mesmo foi aprovado por unanimidade em 1º e 2º turnos. Projeto de lei nº 3.750/2018, do Executivo, que autoriza a abertura 

de crédito adicional suplementar na forma que especifica e dá outras providências. Colocado em discussão e votação o projeto foi aprovado por 

unanimidade em 1º e 2º turnos. Projeto de lei nº 3.751/2018, do Executivo, que autoriza a abertura de crédito suplementar por superávit financeiro 


